
PODERJUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DASCOMARCAS DO INTERIOR

COMUNICADO N.» 010/2016-CJCI

Á Descmbargadora MÁRIA DO CÉÓ MACIEL
COUTINHO, Corregedora de Justiça das Comarcas do
Interior, no uso de suas atribuições legais;

COMUNICA aos MM. Juizes de Direito, Membros do Ministério Público,
Advogados, Notários e Registradores, Serventuários de Justiça e a quem mais possa
interessar, sobre o teor dos Comunicados oriundos da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo (Processo n° 2016.7.000374-3), relativos a falsificação» joubo,
furto, extravio, danificação e reutilização de selos, cartões de assinatura e papéis de
segurança, para conhecimento e fins devidos. Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

COMUNICADO CG N« 149/2016

PROCESSO N*» 2016/8510 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2^ VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS.
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
oficio do Juízo supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo 16° Tabeliãode Notas
da Comarca da Capitai, acerca de falsidade no tocante aos reconhecimentos de-firma em
contratos de abertura de crédito , de interesse de Luis Felipe da Silva Lopes, Camila Mantelo
Vicente Geraldini, Zoraide Antonia Padilha, Lucas Pereira Lima, Risomir Cândido Alves,
Luciene de Sousa Pereira Gomes de Melo, Débora Borchat e Soraia Cristina Beckmann,
mediante emprego de etiquetas e selos não compatíveis com os padrões utilizados pela
serventia, e ausência dos nomes referentes às pessoas que teriam suas firmas reconhecidas,
constando apenas o nome da empresa concedente de crédito.

COMUNICADO CG N« 150/2016
PROCESSO N° 2016/8491 - CAPITAL- JUÍZO DE DIRITODA 2"VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
oficio do Juízo supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo Oficiai de Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notasdo Distrito de Itaquera da Comarcada Capital,
acerca de falsidade quanto aos reconhecimentos de firma apostos em cartas de anuência, em
nome de Helder Miguel Monteiro de Araújo, pessoa que não possui cartão de assinatura na
unidade, mediante emprego de etiqueta e carimbos que não correspondem ao padrão utilizado
pela serventia e selos de firma com valor econômico (n.° 1093AA548803, 1093AA548804 e
1093AA548805), cujasnumerações ainda não foram atingidas.

COMUNICADO CG N" 151/2016
PROCESSO N® 2016/8594 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO 2^ VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
ofício do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação efetuada pelo Oficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 11° Subdistrito —Santa Cecília —Comarca da Capital, acerca de






